
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 659, DE 1999  

Dispõe sobre a agricultura orgânica, 
altera dispositivos da Lei nº 7.802, de 11 de 
julho de 1989, e dá outras providências. 

EMENDA Nº 
 

 

Suprima-se o artigo 3º do Substitutivo em epígrafe. 

Sala da Comissão, em          de                         de 2001. 
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